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NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma remete ao Plenário recurso em inquérito que investiga 

Eduardo Paes e Pedro Paulo 

A Primeira Turma encaminhou para análise do Plenário da Corte recurso (quarto 

agravo regimental) interposto no Inquérito (INQ) 4435 pelo ex-prefeito do Rio de 

Janeiro Eduardo Paes e pelo deputado federal Pedro Paulo (DEM-RJ). Eles pedem 

que investigações contra eles por fatos ocorridos em 2010, 2012 e 2014 sejam mantidas sob a competência do Supremo. 

De acordo com o relator do inquérito, ministro Marco Aurélio, a conduta supostamente cometida no ano de 2010 diz 

respeito ao recebimento de R$ 3 milhões do Grupo Odebrecht a pretexto da campanha eleitoral de Pedro Paulo para 
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deputado federal. Em 2012, a investigação se refere ao suposto recebimento por Eduardo Paes de R$ 15 milhões em 

doação ilegal do Grupo Odebrecht no âmbito de contratos referentes às Olimpíadas de 2016, visando à sua reeleição à 

Prefeitura do Rio. Por fim, o fato relativo a 2014 consistiria no recebimento de doação ilegal do Grupo Odebrecht de 

aproximadamente R$ 300 mil para a reeleição de Pedro Paulo. 

No recurso, os investigados questionam ato do relator que, em maio deste ano, declinou da competência para a primeira 

instância da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, afirmando que os delitos imputados a Pedro Paulo teriam sido 

cometidos em 2010, quando exercia mandato de deputado estadual. Os crimes apontados seriam os de corrupção 

passiva e ativa, lavagem de dinheiro e evasão de divisas. 

Após um amplo debate em questão de ordem, os ministros decidiram remeter ao Plenário da Corte a análise do recurso 

para se fixar a competência para julgamento nos casos de crimes comuns conexos a crimes eleitorais, inclusive porque 

há precedentes da Segunda Turma determinando a remessa de processos para a Justiça Eleitoral. Ou seja, o Plenário 

deverá dizer se os crimes comuns devem ser julgados pela Justiça especializada ou pela Justiça comum. O presidente 

da Turma, ministro Alexandre de Moraes, ressaltou que pedirá urgência para a inclusão do processo na pauta de 

julgamentos do Plenário. 

Veja a notícia no site 

 
 

2ª Turma concede mais prazo à PGR em inquérito que apura envolvimento de Aécio Neves em 

desvios de Furnas 

A Segunda Turma deu provimento parcial ao agravo regimental interposto pela Procuradoria-Geral da República e 

concedeu mais 60 dias para a conclusão das diligências pendentes no Inquérito  4244, que investiga o envolvimento do 

senador Aécio Neves (PSDB-MG) em crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro relacionados ao recebimento 

de vantagens por empresas contratadas por Furnas Centrais Elétricas S/A. Diante do empate entre duas correntes, 

prevaleceu o voto médio proferido pelo ministro Ricardo Lewandowski, presidente da Turma. 

A PGR havia pedido que os autos fossem remetidos à Justiça Federal do Rio de Janeiro depois que o STF firmou o 

entendimento de que o foro por prerrogativa de função só alcança atos cometidos por parlamentares durante o exercício 

do cargo e relacionados às funções desempenhadas. Relator do inquérito, o ministro Gilmar Mendes negou o pedido e 

determinou o arquivamento em razão da ausência de indícios mínimos de autoria ou de materialidade. Ele explicou que 

a autoridade policial havia se manifestado pelo arquivamento diante da falta de prova da existência dos delitos e que, 

após sucessivas prorrogações do prazo de vista para que apresentasse suas conclusões, a PGR requereu a declinação 

da competência. A Procuradoria-Geral então apresentou agravo regimental buscando a reforma da decisão do relator. 

Na sessão de terça-feira (20), prevaleceu o voto médio do ministro Ricardo Lewandowski. O ministro não acolheu o 

pedido de remessa dos autos à primeira instância para que as investigações lá prosseguissem (como haviam votado os 

ministros Edson Fachin e Celso de Mello), mas concedeu mais 60 dias de prazo para que a PGR conclua as diligências 

pendentes e apresente suas conclusões, sob pena de arquivamento do inquérito. O ministro Dias Toffoli havia 

acompanhado o voto do ministro Gilmar Mendes. 

Em seu voto pelo provimento parcial do agravo, o ministro Lewandowski observou que o pedido da PGR para prosseguir 

as investigações está baseado em informações bancárias recebidas do Principado de Liechtenstein relativas a Aécio 

Neves, Dimas Toledo, Inês Maria Faria e Andréa Neves, entre outros, e às pessoas jurídicas Fundação Boca da Serra 
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e Bogart & Taylor Foundation, tendo em vista a suspeita de evasão de valores supostamente recebidos pelo investigado 

no esquema de propinas instalado na Diretoria de Engenharia de Furnas. 

Segundo a PGR, tais informações, obtidas por meio de acordo de cooperação jurídica internacional, não estavam 

acessíveis à autoridade policial responsável pelas investigações no momento em que recomendou o arquivamento do 

inquérito. Entre os documentos juntados aos autos estão extratos de movimentação de uma conta em Liechtenstein cuja 

responsável legal é Maria Neves Faria, mãe de Aécio, bem como informações sobre a titularidade das Fundações Bogart 

& Taylor e Boca da Serra, além de ofícios originais e traduzidos. 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, as informações relativas à conta bancária no exterior relacionada com fundação 

criada pela mãe de Aécio Neves já foram objeto de investigação em 2010, e houve pedido de arquivamento pelo próprio 

representante do Ministério Público Federal no Rio de Janeiro. Mas, para o ministro Lewandowski, é preciso levar em 

conta que as informações da Polícia Federal a respeito da atuação do doleiro Norbert Müller no Rio de Janeiro, que 

indicaram a mãe de Aécio como titular da Fundação Bogart & Taylor, não foram adiante porque Liechtenstein era 

considerado paraíso fiscal e não fornecia informações de contas mantidas em suas instituições financeiras. 

“O material incialmente apreendido com Norbert Müller, as denúncias sobre a existência de irregularidades de Furnas 

formuladas pelo então deputado Roberto Jefferson, a colaboração premiada de Alberto Youssef e a delação do ex-

senador Delcídio do Amaral parecem convergir para a necessidade de, ao menos, colher-se a posição da PGR acerca 

do que se contém nos autos, apontando-se concretamente quais seriam os novos elementos de prova a serem 

considerados para que, de posse de uma manifestação mais objetiva, o STF possa avaliar se é mesmo o caso de 

arquivamento ou se a investigação deve prosseguir e em que condições”, concluiu o ministro Lewandowski. 

 Veja a notícia no site 

 
Ministro rejeita pedido de Maluf para anular ato da Mesa da Câmara e retomar o mandato 

O ministro Luiz Fux  negou seguimento  ao Mandado de Segurança  35985, no qual Paulo Salim Maluf questionava o 

ato em que a Mesa da Câmara dos Deputados declarou a perda de seu mandato de deputado após determinação da 

Primeira Turma do Supremo. No julgamento da Ação Penal  863, ele foi condenado pelo crime de lavagem de dinheiro 

à pena de 7 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, em regime inicial fechado, além de multa, mas cumpre a pena em 

regime de prisão domiciliar, em razão de graves problemas de saúde. 

Maluf pedia que o ato fosse declarado nulo já que o dever institucional da Mesa da Câmara dos Deputados é defender 

as prerrogativas constitucionais da Casa e de seus integrantes e não se submeter a decisão “francamente 

inconstitucional”. O político alegou que a declaração de perda automática do mandato pela Mesa Diretora violou seu 

direito líquido e certo de responder ao processo de cassação perante o Plenário da Câmara, respeitado o contraditório 

e ampla defesa. Afirmou ainda que não há consenso sobre a matéria nem no próprio STF. Maluf pedia liminar para 

reaver seu mandato. 

Em sua decisão, o ministro Fux afirmou que o Poder Judiciário exerce a sua função jurisdicional indistintamente sobre 

todos os cidadãos e Poderes da República sem que isso configure qualquer transgressão ao princípio da separação dos 

Poderes. Por esse motivo, as decisões do Poder Judiciário vinculam as partes do processo, independente de quem 

sejam, e devem ser integralmente cumpridas pelos seus destinatários, sendo impugnadas, apenas, pelos recursos 

cabíveis. “Disso não se extrai qualquer submissão de quem quer que seja à vontade pessoal de juízes, nem mesmo 
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sujeição de um Poder do Estado ao Poder Judiciário. Significará, precipuamente, a salutar reverência à Constituição da 

República, o que é inafastável no Estado Democrático de Direito”, afirmou. 

Segundo o ministro, o ato da Mesa apenas determinou o cumprimento de decisão judicial transitada em julgado do STF 

para declarar a perda do mandato parlamentar, nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Constituição Federal. “Não há 

como defender, por qualquer argumento lançado pelo impetrante, que a Mesa da Câmara deveria ter descumprido a 

ordem judicial exarada pela Suprema Corte: seja pela vinculação direta e obrigatória do Poder Legislativo à coisa julgada, 

ou pela necessária observância dos comandos judiciais por todos os cidadãos e instituições do nosso País. Da mesma 

forma que um cidadão comum deve cumprir as ordens judiciais, com muito mais razão o Poder Legislativo, o Poder 

Executivo, ou o próprio Poder Judiciário”, enfatizou Fux. 

Leia a íntegra da decisão. 

Veja a notícia no site 

 

OAB questiona obrigações tributárias impostas a empresas optantes do Simples Nacional 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil  ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade  6030, no Supremo 

Tribunal Federal , contra dispositivos da lei que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, em sua redação atual e originária. De acordo com a OAB, ao abrir exceção ao regime facilitado decorrente do 

Simples Nacional, impondo recolhimento de tributos em documento diferente, com alíquota variável, a lei prejudica a 

desburocratização tributária, em afronta a dispositivos constitucionais que dão tratamento favorecido a empresas de 

pequeno porte (artigo 170, inciso IX, da Constituição Federal). 

Na ADI, a OAB questiona o artigo 13, parágrafo 1º, inciso XIII, alíneas ‘a’; ‘g’ item 2; e ‘h’, da Lei Complementar 123/2006. 

O Simples Nacional permite o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, de vários impostos e 

contribuições, mas não exclui a incidência de ICMS, devido na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação ao 

qual será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas. A Lei Complementar 147/2014 alterou a redação 

da alínea 'a’ – que previa a incidência de ICMS somente nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição 

tributária – para incluir a tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação 

do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo uma série de produtos e também energia 

elétrica. 

A ADI também questiona as alíneas que tratam da incidência do ICMS nas operações com bens ou mercadorias sujeitas 

e não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto (neste último caso levando-se em conta a diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual). De acordo com a OAB, o recolhimento do ICMS nas hipóteses referidas se 

dá em guia separada. Nesses casos, a metodologia de cálculo é mais complexa, sobretudo quando envolve transações 

interestaduais. Isso porque cada localidade pode praticar alíquotas distintas para o imposto, o que implica em diferencial 

de valores a serem pagos ou restituídos. 

Nesse cenário, segundo a entidade, as empresas optantes pelo Simples Nacional podem se enquadrar em duas 

situações distintas: a empresa apura e recolhe os impostos e contribuições mediante regime único, ou a empresa, por 

realizar operações sujeitas à substituição tributária, fica impossibilitada de recolher todos os tributos de forma 

simplificada, recolhendo-os em guias separadas e seguindo toda a burocracia de cada espécie tributária. No segundo 

caso, de acordo com a OAB, há uma equiparação indevida entre pessoas jurídicas que se encontram em situações 

jurídicas distintas. 
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“O instituto da substituição tributária é incompatível com o Regime unificado do Simples Nacional, pois de grande 

complexidade e de elevados custos. A manutenção da substituição tributária às beneficiárias do Simples Nacional, com 

metodologia diversa do recolhimento de tributos mediante regime único dificulta sobremaneira a possibilidade de que 

micro e pequenas empresas atuem nos setores econômicos a montante (mais ao início da cadeia produtiva), já que 

estes precisam arcar com os pesados custos da substituição tributária”, argumenta a OAB. 

Rito abreviado e amici curiae 

O relator da ADI, ministro Gilmar Mendes, considerando a relevância da matéria, adotou o rito abreviado previsto no 

artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs) para permitir que a ação seja julgada diretamente no mérito pelo Plenário, 

sem prévia análise do pedido de liminar. O relator requisitou informações a serem prestadas no prazo de 10 dias. Depois 

disso, determinou que os sejam remetidos, sucessivamente, à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral 

da República, para que se manifestem no prazo de cinco dias. 

Veja a notícia no site 
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Recursos Repetitivos 
 

Primeira Seção fixa teses sobre prazo prescricional para cobrança judicial do IPTU 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou a tese de que o marco inicial para contagem do prazo de 

prescrição da cobrança judicial do Imposto Predial Territorial Urbano é o dia seguinte à data estipulada para o vencimento 

da cobrança do tributo. 

No mesmo julgamento, o colegiado também definiu que o parcelamento de ofício (pela Fazenda Pública) da dívida 

tributária não configura causa suspensiva da contagem da prescrição, tendo em vista que não houve anuência do 

contribuinte.   

As duas teses foram estabelecidas em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 980), e permitirão a definição 

de ações com idêntica questão de direito pelos tribunais do país. De acordo com o sistema de recursos repetitivos, pelo 

menos 7.699 processos estavam suspensos em todo o Brasil aguardando a solução do tema pelo STJ. 

Lei local 

Relator dos recursos especiais repetitivos, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho explicou inicialmente que, nos casos 

de lançamento do tributo de ofício, o prazo prescricional de cinco anos para que a Fazenda Pública realize a cobrança 

judicial de seu crédito tributário começa a fluir após o prazo estabelecido pela lei local para o vencimento do pagamento 

voluntário pelo contribuinte. 
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Por consequência, apontou o ministro, até o vencimento estipulado, a Fazenda não possui pretensão legítima para 

ajuizar execução fiscal, embora já constituído o crédito desde o momento em que houve o envio do carnê para o 

endereço do contribuinte. 

“A pretensão executória surge, portanto, somente a partir do dia seguinte ao vencimento estabelecido no carnê 

encaminhado ao endereço do contribuinte ou da data de vencimento fixada em lei local e amplamente divulgada através 

de calendário de pagamento”, afirmou o relator. 

Cota única 

Segundo Napoleão, nas hipóteses em que o contribuinte dispõe de duas ou mais datas diferentes para o pagamento em 

parcela única – como no caso específico dos autos analisados –, considera-se como marco inicial do prazo prescricional 

o dia seguinte ao vencimento da segunda cota única, data em que haverá a efetiva mora do contribuinte, caso não 

recolha o tributo. 

“Iniciado o prazo prescricional, caso não ocorra qualquer das hipóteses de suspensão ou interrupção previstas nos arts. 

151 e 174 do CTN, passados cinco anos, ocorrerá a extinção do crédito tributário, pela incidência da prescrição”, disse 

o relator. 

Suspensão 

Em relação à possibilidade de suspensão da contagem da prescrição em virtude do parcelamento de ofício, o ministro 

relator destacou que a liberalidade do Fisco em conceder ao contribuinte a opção de pagamento à vista ou parcelado, 

independentemente de sua concordância prévia, não configura uma das hipóteses de suspensão previstas no Código 

Tributário Nacional. 

Segundo o ministro, o parcelamento também não constitui causa de interrupção da prescrição, já que há a exigência 

legal de reconhecimento da dívida por parte do contribuinte.   

“O contribuinte não pode ser despido da autonomia de sua vontade, em decorrência de uma opção unilateral do Estado, 

que resolve lhe conceder a possibilidade de efetuar o pagamento em cotas parceladas. Se a Fazenda Pública Municipal 

entende que é mais conveniente oferecer opções parceladas para pagamento do IPTU, o faz dentro de sua política 

fiscal, por mera liberalidade, o que não induz a conclusão de que houve moratória ou parcelamento do crédito tributário, 

nos termos do art. 151, I e VI do CTN, apto a suspender o prazo prescricional”, disse o ministro ao fixar as teses 

repetitivas.   

 
Veja a notícia no site 

 

Documentos para propositura de ação posterior podem ser requeridos em processo autônomo 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça , reformando acórdão de segunda instância, entendeu ser possível a 

propositura de ação autônoma exibitória. Para o colegiado, o interesse de agir está, sim, presente no caso. 
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Baseada em fundamentos doutrinários e enunciados da II Jornada de Direito Processual Civil, realizada em setembro 

deste ano, a ministra Isabel Gallotti afirmou que os documentos essenciais para a decisão sobre ajuizar ou não uma 

ação posterior podem ser solicitados em processo autônomo, e não de maneira incidental na própria demanda principal. 

“Apresentado o documento, o autor definirá se ajuizará ou não ação de conhecimento. Adequada, portanto, a ação 

autônoma de exibição para o fim proposto (CPC, artigos 381 e 396)”, destacou a ministra. 

Entendimento reformado 

No processo que deu origem ao recurso especial, a autora requereu que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

determinasse a uma instituição bancária o fornecimento de sua via de contrato relativo a operação que teria ensejado o 

lançamento do seu nome em cadastro de inadimplentes. 

Ao negar o pedido, os desembargadores do TJSP, ratificando os termos da sentença, entenderam que o pedido 

formulado pela autora, desde a entrada em vigor do CPC/2015, deveria ser requerido no curso de ação principal, ou em 

caráter antecedente, e não de maneira autônoma. 

Relatora do recurso no STJ, a ministra Isabel Gallotti entendeu que, no caso, “a doutrina destoa de tal juízo, afirmando 

que a parte que necessita obter documento em posse de outrem pode se servir de ação autônoma para satisfazer sua 

pretensão”. 

“Tal providência, a teor dos enunciados da II Jornada de Direito Processual Civil e da doutrina autorizada, pode ser 

buscada por meio de ação autônoma, não havendo que se falar em falta de adequação ou interesse”, decidiu Gallotti. 

Enunciados 

Os enunciados 119 e 129 da jornada dizem, respectivamente, que é admissível o ajuizamento de ação de exibição de 

documento de forma autônoma e que se admite a exibição de documento como objeto de produção antecipada de prova. 

Leia o acórdão. 
 
 
Veja a notícia no site 

 

 

União e Aneel não conseguem estender decisão que suspendeu efeitos da limitação de fator de 

ajuste no setor elétrico 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça , ministro João Otávio de Noronha, indeferiu pedido formulado pela União 

e pela Agência Nacional de Energia Elétrica  para estender os efeitos de decisão que, em 2016, suspendeu tutela 

antecipada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região  que havia limitado a aplicação de fator de ajuste em benefício 

de concessionárias de energia elétrica. 

A extensão pleiteada pela União e pela agência seria aplicada a 61 processos, todavia o ministro Noronha concluiu que 

não foi demonstrada relação entre as decisões que deveriam ser suspensas e a liminar proferida no âmbito da suspensão 

de liminar determinada pelo STJ. 
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Em 2015, o TRF1 determinou liminarmente que a Aneel limitasse a aplicação de ajuste no Mecanismo de Realocação 

de Energia realizado no processo de liquidação e contabilização da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica. 

O fator de ajuste, chamado de Generation Scaling Factor , ocorre quando a geração total do MRE se dá em montante 

inferior à garantia mínima de produção de energia. Entretanto, de acordo com a Associação Brasileira de Geração de 

Energia Limpa, fatores políticos não atrelados ao risco hidrológico assumido pelas concessionárias teriam causado a 

redução do GSF. Segundo a Abragel, o risco hidrológico admitido pelas empresas seria de 5%, de forma que qualquer 

ajuste superior a esse patamar seria ilegal. 

Todavia, em julho de 2016, a então presidente do STJ, ministra Laurita Vaz, suspendeu os efeitos da decisão liminar do 

TRF1 por entender que o Poder Judiciário não poderia invadir a esfera administrativa para, substituindo o órgão 

regulador, alterar as regras de um setor marcado por rigorosos critérios técnicos. 

Identidade de objeto 

No pedido de extensão, a União e a Aneel alegaram que as decisões liminares que deveriam ser igualmente suspensas 

pelo STJ também dizem respeito a empresas participantes do MRE e possuem o mesmo conteúdo – a limitação da 

aplicação do Fator GSF. 

“No mérito, observa-se que as requerentes não se desincumbiram do ônus de demonstrar a identidade de objeto entre 

as decisões em relação às quais pretendem a extensão do efeito suspensivo e a liminar suspensa nos presentes autos, 

de modo que não cumpriram requisito essencial ao deferimento da pretensão”, concluiu o presidente do STJ ao indeferir 

o pedido de extensão. 

Em janeiro, a presidência do Superior Tribunal de Justiça já havia negado seguimento a pedido da Associação Brasileira 

de Geração de Energia Limpa (Abragel) para modular os efeitos da suspensão de tutela. 

Leia a decisão. 
 
 
Veja a notícia no site 

 

Negado pedido de admissão de amicus curiae em recurso que discute a posse do Palácio da 

Guanabara 

O ministro Antonio Carlos Ferreira negou pedido de ingresso do Instituto Cultural D. Isabel I A Redentora, sociedade civil 

de natureza cívico-cultural, sem fins lucrativos, como amicus curiae no REsp 1.149.487. 

O processo, conhecido como o mais antigo do país, discute a posse do Palácio da Guanabara, antiga residência da 

família real e atual sede oficial do governo do Rio de Janeiro. O recurso especial está na relação de processos previstos 

para serem julgados pela Quarta Turma do STJ no dia 27 de novembro. 

A associação tem por finalidade principal “promover, orientar, coordenar, financiar iniciativas voltadas para ampliar o 

conhecimento do público em geral em relação aos movimentos abolicionistas do Império do Brasil, enfocando 

especialmente a memória da Princesa Imperial Regente D. Isabel, dita 'A Redentora'”. 
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Na decisão que negou o ingresso da entidade no processo, o ministro Antonio Carlos reconheceu o papel do instituto 

que, segundo ele, exerce “importante atividade de divulgar e incentivar a cultura”. 

No entanto, o ministro entendeu que não cabe à entidade defender eventuais direitos patrimoniais de descendentes da 

Princesa Isabel. “Sem dúvida, o julgamento deste recurso especial, que não tramita em segredo de justiça, fará parte da 

história da família real e do Brasil e poderá ser narrado e divulgado pelo Instituto, que não possui, no entanto, interesse 

jurídico nem patrimonial, diretos ou indiretos, que justifiquem a pretendida intervenção no processo como amicus curiae. 

”Leia a decisão. 

 
Veja a notícia no site 
 

 

Todos herdeiros legítimos fazem jus à partilha igualitária de cota testamentária que retorna ao 

monte por ausência do direito de acrescer 

Nas hipóteses de testamento que fixa cotas determinadas para divisão da herança, e em caso de um dos herdeiros 

testamentários morrer antes da abertura da sucessão (a chamada “pré-morte”), o valor da cota-parte remanescente 

deverá ser redistribuído entre todos os herdeiros legítimos, conforme a ordem legal de preferência estabelecida no 

Código Civil, não havendo impedimento legal para que herdeiros testamentários participem também como herdeiros 

legítimos na mesma sucessão hereditária. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso do irmão da 

testadora, que tentava excluir seus sobrinhos da partilha da cota remanescente alegando que, por serem herdeiros 

testamentários, não poderiam figurar novamente na sucessão na condição de herdeiros legítimos. 

No caso analisado, a testadora faleceu solteira e sem herdeiros necessários (pais ou filhos), motivo pelo qual dispôs 

integralmente de seu patrimônio por meio de testamento público. No testamento ela contemplou, igualmente, dez 

sobrinhos. 

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator, a testadora afastou da sucessão o herdeiro colateral, seu irmão, 

recorrente no STJ. A questão a ser analisada é o que ocorre com a quantia destinada a um dos sobrinhos que faleceu 

antes da morte da testadora. 

Cota remanescente 

As instâncias ordinárias entenderam que a partilha da cota remanescente dos bens testados deveria ser feita de forma 

igualitária entre todos os herdeiros, incluindo novamente os sobrinhos filhos dos irmãos falecidos, que, além de serem 

herdeiros testamentários, ingressam na sucessão na condição de herdeiros legítimos. 

O ministro lembrou que os sobrinhos da testadora, além de serem herdeiros testamentários, são também herdeiros por 

estirpe, visto que receberão a cota-parte da herança que cabia à falecida mãe ou pai, herdeiros legítimos, por 

representação. 

“Na hipótese de quinhões determinados, não há falar no direito de acrescer. Se o herdeiro testamentário pleiteado com 

cota fixa falecer antes da abertura da sucessão, sem previsão de substituto, aquela parcela deve retornar ao monte e 

ser objeto de partilha com todos os herdeiros legítimos”, disse o relator.  
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É inviável, de acordo com o relator, acolher a tese do recorrente de que ele seria o único herdeiro legítimo na linha 

colateral, tendo direito ao montante integral deixado pelo herdeiro testamentário falecido. 

Entendimento correto 

Segundo Villas Bôas Cueva, foi correta a conclusão do tribunal de origem no sentido de que o recorrente e os demais 

representantes dos irmãos da testadora, por serem os herdeiros legítimos na linha colateral, fazem jus a um décimo dos 

bens, em decorrência de não se realizar o direito de acrescer. 

“O direito de acrescer previsto no artigo 1.941 do Código Civil de 2002 representa uma forma de vocação sucessória 

indireta e pressupõe (i) a nomeação dos herdeiros na mesma cláusula testamentária; (ii) que o patrimônio compreenda 

os mesmos bens ou a mesma porção de bens e (iii) a inexistência de cotas hereditárias predeterminadas”, explicou. 

O ministro ratificou o entendimento do Ministério Público, que enfatizou a inexistência do direito de acrescer entre os 

demais herdeiros nos casos em que o testador fixe a cota de cada sucessor. 

Nessas hipóteses, segundo parecer do MP e a conclusão do colegiado, quando há determinação da cota de cada 

herdeiro, e não correspondendo estas ao total da herança, o que remanescer pertencerá aos herdeiros legítimos, 

obedecendo à ordem exposta no artigo 1.829 do Código Civil. 

Leia o acórdão. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Mulheres negras têm mais dificuldades no acesso à saúde, educação e renda 

Conheça a experiência do júri popular, na visão de três jurados 

Toffoli defende engajamento da sociedade pela igualdade racial 

Sistema do CNJ permite mais de 100 videoconferências ao mês 

Sessão virtual confirma exigências mínimas de tecnologia em cartórios 

 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0020886-77.2017.8.19.0209 

Rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo 

j. 06.11.2018 e p.08.11.2018 

 
AÇÃO ANULATÓRIA. COOPERATIVA MÉDICA. OBRIGAÇÕES LEGAIS. TRANSFERÊNCIA PARA OS 

COOPERADOS. INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 20/2008 da ANS.  

Ação proposta pelos recorrentes, médicos excooperados da Unimed Rio, colimando a invalidação das letras de 

câmbio em que figuram como sacados, emitidas pela cooperativa em benefício próprio, para cobrança de crédito 

oriundo da transferência de responsabilidade pelo pagamento de algumas obrigações legais da entidade, nos 

moldes da instrução normativa nº 20/2008 da ANS, além da declaração da inexistência da dívida que lhes foi 

imputada.  

A sentença de improcedência não merece reparo.  

1. Por unanimidade, na Assembleia Geral válida, os cooperados votantes e presentes deliberaram pela assunção 

da responsabilidade pelo adimplemento das obrigações legais da cooperativa, nos moldes da instrução normativa 

nº 20/2008, para que o patrimônio líquido desta não ficasse negativo no exercício de 2008, cientes de que teriam 

de concorrer com recursos próprios para cobertura dos gastos da entidade com o pagamento da dívida tributária 

na medida que o Fisco exigisse as parcelas devidas, caso eventuais sobras apuradas nos exercícios seguintes 

não fossem suficientes para cobrir essa despesa. Disposição vinculativa para os apelantes.  

2. O fato de a obrigação assumida estar relacionada a créditos tributários constituídos em data anterior ao ingresso 

dos apelantes na cooperativa não tem o condão de excluí-los do rateio ajustado.  

3. Por se tratar de obrigação de trato eminentemente sucessivo, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

data de cada desembolso feito pela recorrida, oportunidade em que surge para ela a pretensão de exigir dos 

cooperados o repasse da verba. Assim, a prescrição não restou configurada.  

4. Os demandantes não se desincumbiram do ônus da prova quanto às suas assertivas, deixando de fazer prova 

que pudesse infirmar a existência da dívida cobrada.  

5. A letra de câmbio é um título abstrato por excelência, pois independe da causa que o gerou. A recusa do aceite 

não tem o condão de invalidá-la. Apenas indica que o sacado não concorda com a ordem de pagamento que lhe 

foi endereçada pelo sacador.  

Apelo desprovido, nos termos do voto do desembargador relator. 

 

Leia o acórdão 

 
Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8162, de 14 de novembro de 2018 - dispõe sobre a obrigatoriedade de informação sobre a 

porcentagem da taxa de serviço ou gorjeta bem como sua natureza facultativa, quando cobrada por restaurantes, 

lanchonetes, bares, hotéis e demais estabelecimentos de gênero similar. 
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Lei Estadual nº 8160, de 14 de novembro de 2018 - cria mecanismos de prevenção e combate à pedofilia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte:ALERJ 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

Suspensão de Prazos e Expediente Forense: 17.706 acessos em outubro de 2018 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados 

ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

O Informativo de Suspensão de Prazos e Expediente Forense teve 17.706 acessos em outubro de 2018, 

registrados pelo Google Analytics. 

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo e não substitui a publicação do 

Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Informativo de Suspensão de Prazos e de 

Expediente Forense. 

 

        

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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